
INDICAÇÃO Nº 
1535
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine junto ao Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo os estudos técnicos necessários para implantação do Programa “Praça de Exercício do Idoso” no Município de Itapevi/SP.

JUSTIFICATIVA

O principal objetivo do Programa é proporcionar fácil acesso a um local onde os idosos poderão praticar exercícios específicos que tenham efeito significativo na incidência de quedas.

Segundo levantamento de estatística, 32% da população entre 65 e 74 anos de idade já sofreram algum tipo de queda, isso se deve por mudanças no organismo que predispõe os idosos a quedas involuntárias, tais como alteração de equilíbrio, fraqueza muscular de membros inferiores, diminuição de reflexos entre outros, representando uma importante causa de morbidade e até mesmo mortalidade da população.

A Praça do Idoso foi criada para permitir a realização de atividades físicas sem o acompanhamento de especialistas auxiliando a minimizar essas consequências, implantado estações ergométricas para fortalecimento da musculatura, melhoria do equilíbrio e mobilidade física por meio de estação de barras paralelas, estação senta-levanta, estação rampa-escada, estação placa giratória e estação de escada para dedos. Além da prática dos exercícios específicos, o idoso pode ampliar a convivência social fomentando a utilização de espaços públicos.

Itapevi tem espaço e infraestrutura necessária para receber o Programa Praça de Exercício do Idoso, garantindo mais esse benefício à população idosa daquela urbe que tanto carece de benfeitorias e espaços para prática de exercício e lazer.

Dessa forma, indico e conto com a imprescindível atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para determinar, com urgência, junto ao Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo os estudos técnicos necessários para implantação do Programa “Praça de Exercício do Idoso” no Município de Itapevi/SP.

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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